
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 32, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Dispõe sobre o expediente na PR/PI no período do Carnaval. 

O  PROCURADOR-CHEFE  DA  PROCURADORIA  DA  REPÚBLICA  NO

ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições, e considerando o disposto no art. 33, inciso VI, do

Regimento Interno Administrativo do Ministério Público Federal (Portaria SG/MPF nº 382, de 05

de maio de 2015), e 

CONSIDERANDO as  disposições  constantes  na  Portaria  PR/PI  nº  09/2018,  que

estabelece  os  feriados  e  os  pontos  facultativos  do  ano  de  2018,  no  âmbito  das  unidades  do

Ministério Público Federal no Piauí; 

CONSIDERANDO que  a  Portaria  SG/MPU nº  2/2018 delega  aos  Procuradores-

Chefes de cada Unidade administrativa do Ministério Público da União a suspensão do expediente

em  datas  diversas  às  estabelecidas  naquela  portaria,  por  meio  de  portaria  própria  que,

necessariamente, deverá estabelecer se a suspensão dar-se-á mediante compensação de jornada ou

concessão de abono;  

CONSIDERANDO as disposições da Portaria nº 243/2017-DIREF, que estabelece os

feriados  a  serem obedecidos,  no  exercício  de  2018,  pela  sede  da  Seção  Judiciária  do  Piauí  e

Subseções a ela vinculadas; 

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 62, inciso III, da Lei nº 5.010/66, serão

feriados na Justiça Federal, inclusive nos Tribunais Superiores, os dias de segunda e terça-feira de

carnaval; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Não haverá expediente na Procuradoria da República no Estado do Piauí

(PR/PI) nos dias 12 e 13 de fevereiro de 2018. 

Art. 2º. O horário de funcionamento da PR/PI no dia 14 de março de 2018 (quarta-

feira de cinzas) será das 14 às 18 horas, com jornada única de 4 (quatro) horas a ser cumprida pelos

servidores e estagiários, independentemente da jornada previamente cadastrada no Sistema Grifo. 
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Art. 3º. Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 

TRANVANVAN DA SILVA FEITOSA 
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